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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Nos termos do art. 32, da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Aquidauana através do Gabinete do Prefeito, torna público o processo de 
inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil: Associação Pestalozzi de 
Aquidauana. 

ONDE CONSTAVA: 

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 267.912,00 (duzentos e sessenta e sete mil e novecentos e doze 
reais). 

PASSA CONSTAR: 

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Aquidauana, 24 de fevereiro de 2023. 

_________________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO OITAVO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 023/2017 

CELEBRADO EM: 21.12.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

CONTRATADO(A): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTAS DE AQUIDAUANA E REGIÃO/r.p. ZEONY CANDIDO MARTINS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO EM VIRTUDE DA TROCA DO PRESIDENTE DO 
SINDICATO TITULAR DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 023/2017 E ALTERAÇÃO NAS CLÁUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR : FICA ESTMADO EM R$ 41.982,72 (QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), SENDO QUE O 
VALOR DO ALUGUEL MENSAL FICA ESTIPULADO EM R$ 3.498,56 (TER^S MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), A SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS. 

DA RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N° 
023/2017 E NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTAS DE AQUIDAUANA E REGIÃO/r.p. ZEONY 
CANDIDO MARTINS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº004/2021 
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PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSTRUTORA HIGA EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n. º 133/2021, cujo objeto é 
a Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de revitalização do espaço de lazer com fechamento de playground da Vila 40 
e Vila Bancária. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 133/2021 a contar de 01/09/2022 e término em 31/08/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: CONSTRUTORA HIGA EIRELI – Rep. Demécio Takeshi Higa. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº004/2019 

PARTES 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 
033/2020, cujo objeto é o fornecimento de contêineres metálicos para armazenamento temporário dos rejeitos, transporte e disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos em unidade devidamente licenciada por órgão ambiental integrante do SISNAMA, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a contar de 19/02/2023 com término em 18/02/2024. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores, sendo que o Reajuste de Valor passará a contar da nova vigência de prazo na data 
19/02/2022. 

Item Especificação 
Unid. 

Atual 
Quantidade 

Valor 
Corrigido 

IPCA 5,65% 
Valor Total 

01 

Fornecimento de 09 contêineres metálicos par 
armazenamento temporários de rejeitos e transporte 
dos rejeitos até Aterro Sanitário devidamente 
licenciado por órgão ambiental integrante do 
SISNAMA (Sistema Nacional de Meio Ambiente)  

R$140,90 

(30,05ton x 26 
dias) 

781,30 ton. 

R$148,86 R$ 116.304,31 

02 
Disposição Final dos rejeitos em Aterro Sanitário 
licenciado por órgão ambiental integrante do 
SISNAMA. 

R$148,03 

(30,05ton x 26 
dias) 

781,30 ton. 

R$156,40 R$122.195,32 

Valor Mensal R$238.499,63 

Valor Total 12 meses R$2.861.995,56 

Fica reservado o valor total para a consecução do Termo Aditivo o valor de R$ 2.861.995,56 (dois milhões, oitocentos e sessenta e um mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 10.004.090,74(dez milhões, quatro mil, noventa reais e setenta e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES:  

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - Rep. Alexandre Carvalho 
Sandim de Almeida. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: STAF SISTEMAS LTDA - EPP 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor reajustado segundo índice de IGP-M do 
Contrato Administrativo nº 004/2019, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Tecnologia da informação, para fornecimento de licença de 
direito de uso de software integrado de gestão pública, com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a 
customização, a parametrização e treinamento. 

A prorrogação do prazo de vigência será para mais 01 (um) mês a contar de 08/02/2023 com término em 07/03/2023. 

Fica reservado para consecução do presente termo o valor mensal de acordo com o índice de IGP-M de R$ 31.827,84 (trinta e um mil, oitocentos 
e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos) totalizando o valor anual de R$ 31.827,84 (trinta e um mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
oitenta e quatro centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.175.997,76 (um milhão, cento e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e 
setenta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: STAF SISTEMAS LTDA EPP – Rep. Rodrigo Teles de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro para atender a Secretaria municipal de Saúde e Saneamento, incluindo 
todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 14.045,40 (quatorze mil, quarenta e cinco reais e quarenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.302.0210 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.600(0600) 

000162 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 22/02/2023 até 21/02/2024 

GESTORA DO CONTRATO: Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

FISCAL DO CONTRATO: Héverton Bandeira Bastos 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Patrícia Patussi Nascimento Panachuki, 
Héverton Bandeira Bastos E Felipe dos Santos Cabreira 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO - EIRELI 

OBJETO: prestação de serviço de Hospedagem, alimentação e transporte para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Aquidauana/MS em tratamento de saúde na cidade de Campo Grande - MS. De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital 
e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 40.248,00(quarenta mil, duzentos e quarenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.302.0210 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.600(0600) 

000162 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23/02/2023 até 22/02/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Felipe dos Santos Cabreira 

FISCAL DO CONTRATO: Neuseli Arce de Carvalho de Mello  
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ANDREIA ARAIUM PINHEIRO - EIRELI, Felipe dos Santos Cabreira, Patrícia Patussi Nascimento 
Panachuki, Neuseli Arce de Carvalho de Mello E Patrícia Gonçalo Duarte. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 304/23 

8/2023 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: RINALDO APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 

OBJETO: Emissão de certificado digital do tipo A3. 

DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 

VALOR: 439,00 (Quatrocentos e trinta e nove reais) 

Data do empenho: 14/02/2023 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

 Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária de Administração 

OUTROS 

ATO NORMATIVO Nº 02, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a liberação de consultas médicas, exames e exames laboratoriais dos Credenciamentos 02, 03 e 04/2022  

A Comissão Permanente de Avaliação e Credenciamento, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n°071/2022. 

RESOLVE: 

Art.1° - Liberar o número de atendimento médico e exames referentes ao mês de Março de 2023 para as seguintes especialidades, exames e 
exames laboratoriais: 

 

ITEM EMPRESA / PESSOA FISICA PROCEDIMENTO QUANTIDADE/VALOR 

01 
AKAMINE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

ALESSANDRO AKIO ITIKI AKAMINE 
CONSULTA ORL 25 

02 

AYUB MIRANDA & MALTA SERVIÇOS MEDICOS 
S/S 

THAINA SOARES MIRANDA DA SILVA 

CONSULTA ORL 25 

03 
FS CLINICA ORTOMETRA LTDA-ME 

FLAVIO ARIMA 
CONSULTA ORTOPEDIA 70 

04 
JV SERVIÇOS MEDICOS 

JOAO HELIO ZUCARELLI REZENDE 
CONSULTA ORTOPEDIA 70 

05 

H CEZAR COUTINHO SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÕES HOSPITALARES LTDA 

HENRIQUE CEZAR COUSTINHO BARSI FILHO 

CONSULTA ORTOPEDIA 70 

06 
IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA EIRELI – ME 

IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA 

CONSULTA EM VASCULAR 29 

ULTRASSOM COM DOPPLER  29 

07 
ISOMED DIAGNOSTICO EIRELI – ME 

THALINE MAIRACE HERNADEZ DAS NEVES 

EXAME DE ULTRASSOM GERAL 250 

ULTRASSOM COM DOPPLER 10 

08 JOSE L QUELHO & CIA LTDA EXAME DE ULTRASSOM GERAL 100 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.095 • sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ULTRASSOM COM DOPPLER 10 

09 T G DOS SANTOS EIRELI CONSULTA EM NEUROLOGIA 171 

10 
MARIANA CRISTOVAO GARCIA EIRELI 

MARIANA CRISTOVAO GARCIA 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CEM 
100 

11 
AMA SERVIÇOS MEDICOS S/S 

AANY DALEFFI ROZOLEM QUEIROZ 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CAPS/MATRICIAMENTO 
68 

12 
IAGO DAVANGO NOGUEIRA SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CAPS 
25 

13 
TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA ME 

TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 
EXAMES LABORATORIAIS  R$ 2.000,00 

14 
IPED APAE DE CAMPO GRANDE – MS 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO 
EXAMES LABORATORIAIS R$ 15.000,00 

15 

GOULART E TRAVASSOS SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

SAMUEL SOARES GOULART 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

186 

16 
A.F.R OFTALMOLOGIA EIRELI EPP 

ARTHUR FERNANDES RESENDE 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

186 

17 
ITMS DO BRASIL TELEMEDICINA EIRELI 

OSWALDO CAMARGO NETO 
ELETROCARDIOGRAMA 200 

18 
MARTI & NISHIYAMA LTDA – ME 

LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI 

CONSULTA GINECOLOGIA 
ALTO RISCO – PLANIFICAÇÃO 

50 

19 
CENTRAL LAB LTDA 

SIMONE DO NASCIMENTO CAVALCANTE 
AUDIOMETRIA 06 

20 
SPADA E LELLIS LTDA – ME 

LAUDISON PERDOMO LARA SPADA 

ULTRASSONOGRAFIA 
OBSTETRICA 

50 

21 
THAIS VIEIRA NORONHA – ME 

THAIS VIEIRA NORONHA 
CONSULTA CLINICO 30H R$ 12.375,00 

22 
C&Z SERVIÇOS MEDICOS 

FRANCISCO AURELIO CEVALLOS REBELO 

ENDOSCOPIA 13 

COLONOSCOPIA 05 

23 

SPADATHAM MEDICOS ASSOCIADOS 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ANGELA MARIA LELIS SPADA 

PEDIATRIA PLANIFICAÇÃO 50 

 

Art.2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial do Município e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Aquidauana, 24 de Fevereiro de 2023. 

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
 

   FELIPE DOS SANTOS CABREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 


